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Alteração: AcrésciD de valor.

SEGUNDO ÍER}íO ADITIVO AO COIITRATO DÊ EXECUçÃO DE SÊRVIÇOS QIJÊ ENTRE SI CELEBRA'4 A
PREFEITURA Í{', ICIPAL DE DI'/IS ESTRAI'AS E VI ICIUS PABLO V/ISCOI{CELOs SILVA EIRELI,
PARA PRCI.OVER ALTERAçõES AO COiITRATO CORRESPOiIDEi{TE, DISCRI}III{ADAS NESTE

INSTRUI.IEIrO A FORl,tÂ ABAIXO:

P€Io presênte instrurento particular de contrato, dê um lado PREFEITUnA üU{ICIPAL DE DUÂs ESTRAITAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.787.O12/o@1-1O, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix ilunes, Bresileira, Solteira, Funcionarla Publica, residente e doliciliada
na Fazenda São Francisco, s - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4o7.5o4-4O, cartelra de
Identidade ne 1.57O.572 SSP, doravante sinplesmênte COÍ{TRATAI{TE, e do outro lado VIi{ICIUS PABLo
VASCü{CELOS SILVÂ EIRELI . AVE IDA ]ORNALISTA AS5I5 CHATEAI'BRIÀND, 1600 - LOJA 02 _ TA',IBOR - CMPINA
GRANDE - PB, Cl'lPl ne 29.734.6A510091-81, doravante simplesmente CO,ITRATAIX), objetlvando pronover
alteração no contrato original, decorrente da Licltação ttodalidade DISPEÍ{SA rP Oow7l2o2l, nos ter os do
Processo de ÂditaDento do Segundo Aditivo ao Contrato no OOOSLln2Lt observadas as disposições contidas
na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e condiçôes
seguintes:

cuiusilrlÂ pnIltErRA - m oBf,ETo m c(xTRÂTo: Locação de veículos destinados à dlversas se€reta.ias dêste
municÍpio co rotas diversas conforme dlscriDinado no instrumento convocatório - edital, remanescente de
rescisão contratual do Pregão Presencial Í" ooooSlzo2a.

OIT'SULÂ SBOTÜ'A - DA ]I'STIFICÂTIVÂ:
A alteração contratual aci a descrita, que será processada neste instrumento, justifica-se pela seguinte
ocorrância: Acréscimo de valor.

CTÍT,SULA TERCEIRÂ . ü) VALOR:
o acréscimo do valor inicial do contrato (Írí 50.160,00) é no percentual de 252, equivalente a Rí
L2.3&,OO, totalizando o valor de ú 6'2,7W't, representado por 8 x Rí 7 -a37 

'5O.

cufusulÂ QUARTA - DAS DISPOSIçôES GERÂIS:
Contrato no @O5!|2O2L, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ãto juridico
perfeito e eficaz, acrescêntar-se-á o valor inicial do referido contrato no percentual de 25X, nos terÍos
do art. 65, §le, da Lei no A.665/93 e suas alterações posteriores, que satisfaz a autoridade superior er
ratificar o ato }egal, oportunamente e previanente justificado, finallzando em ter o escrr.to e celebrado
bilatêralmente ent.e as partes contratantes.
Subsistem finres, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçôes estabelecidas no

contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vÍas, o qual vai asslnado
pelas partes e por duas te5temunhas.

Duas Estradas - PB, 06 de Âdío de 2022.
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Prefeita constitucional
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